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CÁSA DO PEqLJENO C]OÁDÀO NO

Sê sua enpresa é conlribuint€ do lnpoío de Rônda Felo lucro Real, eìa pode ajudar a casÂ Do
?rQUENo CIDADÁO sem qualquer ônüs oÌ desp€sâ. ?an úso. b6ta aphcar aré 30/1?]10 no
FUMCAD o r€lor apliodo e que dev€rá seÌ âhatido do montante do ìntúslo

Prsrda Físl.d. le$od Íjsic6, que utili@ a decldaçâo conplÈÌ4 poderão dod até ó% do inposto
devido Se vôcê é conribuinte do Ìnposto de Rendâ Pessoà Fisica e Ìeâlia a declãração no modelo
corpleto. você pod€ ajudú a cAsÀ Do PEQUENo cIDADÀo sem quÌque. ônus ou d€spe p.ssoal.
Pú iss bdta aplicar 6% do sn imposlo devido no lìOMcÀD ã favor da caSA e ìndiqúe o nonl! e
de sua doação na declaoçAo esiimado p@ o póximo exeEicio O vaÌor aplicado srá consideiâdô
coÍo Dedução de Incentivo_ e será abalido do lnposto Deüdo" na declarâção de 2011. Estime o
inposto devido da sua póxina declaÉção de Enda usando o súrülador conímle do site
*!vw pr€feihã$.!ôv ú. EntudFttMcAD

A CASA DO ?EQL'ENO CIDADÁO NOSSÁ SENI1ORÂ ÀPÂRECIDA coBeguiu apmvação do seu
prcj€ro pübiÌada io üá.io Oficial da Cidade de São Paulo em 17112009 páeina ó2, item !s:i.
Portãnto, o lrcjeto eslá âÌlonzado a levdtaÌ tundos, via FUNICaD visando o neÌhor cunprìnento dá
su h.efa. [oje, dteídè a 24 cnança e ãdole*cntes e d,i apoio à3 $6 fanilìú, de foma a podr
reint€Crálas cunpÍ'ndo senpE decisão judiciãÌ lâça sü doação alravés do sìte
w.prefeituia so. Êov b( eninr em FUMcaD optado por DoÀeÃo DnEclONÀDA. CÌìque m
Enridad€s € Ìbj€t6 olrando pelo non. cÀsa DO ?EQUENo cIDÂDAo NOSSA SEMIoRÂ
A?ARECTDA ou do ptujero: CON\4VÊNCIA FAMÌLIAR E COMUNìrÁRrA. Após a doâçãq po.
gentil@â nos conmiqüe por teÌefone ou ernail envrúdGnos se possivel, cópia de suâ con1nlìuição.

Ìêr.: (011) 3337-e61e - 44"asdopsleioddadòoaoE U- &ordpquenE dadaooúotma .com

PROJEïO FUI4CAD

Você pode âjldâr nossas cdanças e adol€scedes a t€r un tutllo nelhor, fomando vddadenos
cidadãos paú o fuluÍo do rose pâis unüzando apenas pane do inpoío de rêda que você pagarja ao
Govemo. O aìto lndice de fon€, a vioLêíoú doméstica ã explomção iiÍãito juvenil seo dgufr$ dâs
css do âbandono de cndç6 e adol*cert€s.

Os cidadãos coücient€s e rcsponsáveis d€ve'n lulat parâ Íudar esle quadÌo social e não ag@dú que o
Golmo faça su pãj1e vanos rqeíeÌ esta síuaçào ú Òoss cidâde Pam isio b6ia, alés de seus
domlivos e suas conlÌibúções nomais, qüe desÌine úeísalnenÈ. trimestÌalnente oo eudftmte pane
do impoío de rend. dwido ao lúdo Múicipal dos Dn€ibs dâ Crimç& e do Adolescent€ - FUMCAD,
€scolhe.do m pnjelo que seja do seu conhecìfrento e coúança. Podem fazê-lo ldto as pe$ols
Íìsicas quabto as pesoas jüidims

o FUMCAD - Fundo Muicipd dos DiÉiios da Cnãnça e do Adolescente, ciiâdo p€Ìã lei n" Ì I 24792
benefioia orsúiãções sem fins lücnlivos que dqenvollad pDjelos pe cnarçâs e adolesentes, por
meio do dnecionmenlo das doações .ealizdas por pessoas lÌs1ca e juridicas con o incentivo da lei
n".8.069/90.(Esr.tuio da Cria.ç3 € do Adolescúre) Evmina os vÁnos proj€tos qüe úe sãa
submelidos pelN orseiaçõs ligadG à d€fsa da criança e do âdolescente e apÌova pojetos
es1Juimdos, or8oiados e .üjas entidad.s Dereçffi fé.

Pd$,z JarAt di PssM juidicas, decldantes de l[ro na1, podereo doaí 1% do irpoíô d*ido pm o


